
 

 

 

 

 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/14 

 

Às 8 horas, do dia 17/07/2014, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão de Licitação designada pelas Portarias Nº 1257/13 de 24/12/13 e Nº 231/14 de 25/03/14, 

do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER        PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL            Membro 

EMERSON DANIEL SCHOTT                       Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO            Suplente 

MELISE WOLLMANN                   Suplente 

FABIO STEIL                         Suplente 

 

Atuaram nesta reunião a presidente DENISE GRÜTZMACHER GRAEBNER e os membros ELAINE 

SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO para proceder a abertura, análise e julgamento das 

propostas das empresas habilitadas na concorrência 05/2014, que tem como o objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO E SERVIÇOS 

DIVERSOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA. A Senhora Presidente da Comissão 

deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes, contendo a proposta financeira das 

empresas habilitadas, que são as seguintes:  

  

ARTEFATOS DE CIMENTO JUNG LTDA 

ARTEFATOS DE CIMENTO MOAMAR LTDA 

ARTENGE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA  

CERÂMICA KOTTWITZ LTDA 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS NEVOEIRO LTDA 

JL – COM. DE BATERIAS. LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME 

MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA 

NILSSON & CIA LTDA 

TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇAS – ME 

    

Após analisadas e rubricadas pela comissão e pelos representantes das empresas ARTEFATOS DE 

CIMENTO MOAMAR LTDA, NILSSON & CIA LTDA, TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

e MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA presentes na reunião.  Os representantes das três primeiras 

citadas alegaram que as empresas ARTENGE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA e  ARTEFATOS 

DE CIMENTO JUNG LTDA não apresentaram os documentos dos itens 4.3 do edital e pediram para 

que as mesmas fossem desclassificadas.  O representante da empresa NILSSON & CIA LTDA colocou 

ainda que o item 15 cotado pela empresa TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA está fora da 

norma. A Comissão analisou as colocações e decidiu pela desclassificação das empresas ARTENGE 

PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA e  ARTEFATOS DE CIMENTO JUNG LTDA por descumprir 

o item 4.3, conforme deixa claro o item 4.5 do edital. Feito o quadro comparativo a comissão 

verificou o empate ficto entre as empresas COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS NEVOEIRO LTDA e JL – 

COM. DE BATERIAS. LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME nos 

itens 11 e 12, e entre as empresas NILSSON & CIA LTDA e TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA no item 19. Fica aberto o prazo de dois dias para as empresas JL – COM. DE BATERIAS. 

LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME e NILSSON & CIA LTDA  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

apresentarem novas propostas. Também houve empate entre as empresas ARTEFATOS DE 

CIMENTO MOAMAR LTDA e  NILSSON & CIA LTDA no item 14, ficando marcado para às 9h do 

dia 22/07/14 o sorteio deste item. Nos demais itens ficam classificados em primeiro lugar as 

empresas: 

ARTEFATOS DE CIMENTO MOAMAR LTDA:Nos itens 15 e 18. 

CERÂMICA KOTTWITZ LTDA: No item 21. 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS NEVOEIRO LTDA:Nos itens 02, 06, 08 e 13. 

JL – COM. DE BATERIAS. LUBRIFICANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME: 

Nos itens 01, 03, 04, 05, 07, 09 e 10. 

MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA:Nos itens 22, 23 e 24. 

NILSSON & CIA LTDA:Nos itens 16, 17 e 20. 

VLK STRAZZABOSCO TRATORPEÇAS – ME: Nos itens 25, 26 e 27. 

Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, 

que será postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária, em 17/07/2014. 


